
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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AUTORIZAÇÃO DSP 012/2022 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer favorável da 
Procuradoria Jurídica Municipal, e após o prazo de 03 (três) dias estabelecido no § 3º do artigo 75 da Lei 
14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
 
Em atendimento ao artigo 72 Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o Prefeito Sr. Auzenildo Souza Costa 
AUTORIZA a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº DSP 012/2022, ORIUNDO do Processo 
Administrativo PA nº. 016/2022, e Homologa o referido processo que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de consultoria e assessoria previdenciária, especificamente, no Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Serra Dourada, através da empresa J E J BARBOSA 
ASSESSORIA CONTÁBIL E PREVIDENCIÁRIA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 11.460.601/0001-01, neste ato, representada por seu sócio, o Sr. João Barbosa Sobrinho, brasileiro, casado, 
empresário, RG nº 01.069.565-66 SSP/BA, CPF nº 991.037.708-00, com endereço profissional a Av. Dr. Nelson 
Caires Brito nº 327 – Centro – Paramirim/BA, única interessada que apresentou proposta conforme ATA e 
Resultado de Julgamento da CPL deste Município. O valor global para esta contratação será de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme planilha abaixo, com vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2022, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 

Item Serviços UNIDADE QTD R$ 
MENSAL 

R$ 
TOTAL 

1 Prestação de Serviços de consultoria e assessoria 
previdenciária, especificamente, no Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Serra 
Dourada/Ba. 

Mês 10 1.000,00 10.000,00 

 TOTAL GERAL  10.000,00 
 

 
Serra Dourada – Ba, 02 de março de 2022. 

 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DSP 013/2022 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer favorável da 
Procuradoria Jurídica Municipal, e após o prazo de 03 (três) dias estabelecido no § 3º do artigo 75 da Lei 
14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
 
Em atendimento ao artigo 72 Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o Prefeito Sr. Auzenildo Souza Costa 
AUTORIZA a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº DSP 013/2022, ORIUNDO do Processo 
Administrativo PA nº. 017/2022, e Homologa o referido processo que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços com confecção e fornecimento de Refeições prontas, tipo marmitex e/ou 
self-service, para subsidiar alimentação a prestadores de serviços que estejam em exercício no Município, através 
da empresa NÚBIA JESUS DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
29.460.503/0001-21, neste ato, representada por sua sócia proprietária, Srª Núbia Jesus da Silva, brasileira, 
casada, empresária, RG nº 13902915 02 SSP/BA, CPF nº 025.441.825-20, única interessada que apresentou 
proposta conforme ATA e Resultado de Julgamento da CPL deste Município. O valor global estimado para esta 
contratação será de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), conforme planilha abaixo, com vigência a partir de 
sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 

ITEM TIPO UND QTD 
ESTIMADA 

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO MARMITEX, 
NORMAL, CONTENDO OS ALIMENTOS BÁSICOS DO CARDÁPIO DO DIA. UND 800 15,00 12.000,00 

2 CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO NORMAL, SELF 
SERVIÇE, CONTENDO ALGUMAS OPÇÕES DE CARNE COZIDA. UND 1.000 25,00 25.000,00 

3 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO ESPECIAL SELF 
SERVIÇE, CONTENDO DIVERSOS TIPOS DE CARNES, INCLUSIVE 
ASSADA. 

UND 500 30,00 15.000,00 

  TOTAL GLOBAL 52.000,00 
 

 
Serra Dourada – Ba, 02 de março de 2022. 

 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DSP 014/2022 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer favorável da 
Procuradoria Jurídica Municipal, e após o prazo de 03 (três) dias estabelecido no § 3º do artigo 75 da Lei 
14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
 
Em atendimento ao artigo 72 Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o Prefeito Sr. Auzenildo Souza Costa 
AUTORIZA a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº DSP 014/2022, ORIUNDO do Processo 
Administrativo PA nº. 018/2022, e Homologa o referido processo que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para Prestação de serviços de perícia médica para concessão de benefícios de auxílio-doença dos 
servidores ativos do quadro funcional do município, através da empresa CLÍNICA FORTE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.508.925/0001-03, com sede na Rua Primeiro de Maio nº 44, 
Centro, Santa Maria da Vitória/BA, representada neste ato pela senhora Suzi Cardoso Souza, brasileira, maior, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 07.286.289-02 SSP/BA e inscrita no CPF nº 826.815.115-34, residente 
e domiciliado na Rua Primeiro de Maio nº 44, casa, centro, Santa Maria da Vitória/BA, única interessada que 
apresentou proposta conforme ATA e Resultado de Julgamento da CPL deste Município. O valor global estimado 
para esta contratação será de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme planilha abaixo, com vigência 
a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 
 

Nº ESPECIFICAÇÃO  QTD UNID VL. UNIT VL. TOTAL 
1 Prestação de serviços de perícia médica para 

concessão de benefícios de auxílio-doença dos 
servidores ativos do quadro funcional do município. 

240 UNID. 225,00 54.000,00 

 TOTAL GERAL R$    R$ 54.000,00 
 

 
Serra Dourada – Ba, 02 de março de 2022. 

 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 
Ratificação do Ato de Dispensa de Licitação. 

O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após 
parecer favorável da Procuradoria Jurídica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Ratificar o Processo Administrativo PA nº. 021/2022 de Dispensa de Licitação DSP nº 015/2022, 
bem como Homologar e Adjudicar o referido processo que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Pastas em nylon e Necessaire pequena retangular, 
para distribuição gratuita aos professores participantes da Jornada Pedagógica 2022, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, anexo do processo. Autoriza a 
Contratação e posterior emissão da nota de empenho em favor da empresa ALIANÇA BRINDES 
COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS EIRELI, pessoa jurídica inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 30.893.230/0001-98, empresa essa que apresentou a menor proposta, 
conforme pesquisa de preço anexo do processo. Valor total global da contratação é de R$ 
12.522,00 (doze mil quinhentos e vinte dois reais), com vigência a partir de sua assinatura até o 
dia 31 de março de 2022, de acordo com o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, atualizada pelo 
Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018. 
PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. 
Serra Dourada – Ba, 02 de março de 2022. 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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